
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

o 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 072/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.173/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 — 

Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 
ÓRGÃO 

SOLICITANTE 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda-MA. 

OBJETO 
Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Kits de Material 
Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

Esclarecimentos 
Até 09/12/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: 
www.licitabarradocordama.com.br 

Impugnações 
Até 09/12/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: 
www.licitabarradocordama.com.br 

Início da Sessão 
Eletrônica 

12 de Dezembro de 2025, às 11h0Omin 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

www.licitabarradocordama.com.br 

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

RS 3.541.989,50 (três milhões, quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME /F',PP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! /ME/ EPP 
— Art. 48, 111 da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até 12 de Dezembro de 2025, às 10h59min 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro Bruno de Araújo Akashi 

Referência de Tempo: 

J2E. 
Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 
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A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento d iiiiefessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da 

Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 

ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site: www.licitabarradocordama.com.br 

I. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Kits 

de Material Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme termo de referência, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

Classificação Orçamentária I: Secretaria Municipal de Educação 

Unidade Orçamentária — 1601- Secretaria Municipal de Educação 
Função — 12 - Educação 
Sub-função -361 — Ensino Fundamental 
Programa — 2.037 — Manutenção e melhoria do Sistema Educacional 
Projeto Atividade —2.021 — Manutenção e Desenvolvimento da Educação - MDE 
Classificação Econômica — 3.3.90.30.00 — Material de consumo 
Fonte de Recurso — 1500100100— Receita de impostos e transf. - Educação 

Classificação Orçamentária II: FUNDEB 

Unidade Orçamentária —2101- Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica — Fundeb 30% 
Função — 12 - Educação 
Sub-função -365 — Educação Infantil 
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Programa —2.138 — Educação na Primeira Infância (pré-escolas) 
Projeto Atividade — 2.138 — Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil (Pré- colas-
Fundeb 30%) 
Classificação Econômica — 3.3.90.30.00 — Material de consumo 
Fonte de Recurso — 1542000000 —transf. Do Fundeb — Compl. União - VAAT 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 

e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 

contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico www.licitabarradocordama.com.br, onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no www.licitabarradocordama.com.br. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ork .‘sseja ar- - 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 'te ro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degracráte ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 

Constituição Federal; 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem 

com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos III 

e IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se- á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 

1° da LC n°123, de 2006. 
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4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessa ública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 

estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 

do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMtLAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 

acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 

da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.1 1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo de real) 
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6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, rá prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 
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6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se b ontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 



BA 
PoC 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-

se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 

de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 

despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 
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utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras',cies0s4r, que 

incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 

sistemas usuais (acrobat, excel, word). 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, 

serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 

Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência — Anexo 1 deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, contado da solicitação do agente de contratação, 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado, podendo ser excepcionalmente prorrogado a critério do agente de contratação em casos 

justificados. 

7.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.8. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.9. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios 

idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.10. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Cupons fiscais; 

d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 
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Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g. Livro caixa da empresa; 

h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.11. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 

outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.13. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.14. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 

correção de erros formais. 

7.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 

suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes. 

7.16. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 

competente ou da autoridade superior. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS. quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
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c) 

d) 

e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 

assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com 

Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
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h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou re'sa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que comprove a 

execução de objeto similar ao ora licitado. O atestado deverá conter firma reconhecida ou assinatura 
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eletrônica com certificação digital válida, ou ser acompanhado de nota fiscal ou ntr'if&iíe comprove 

a relação; 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 

entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 

8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

4.) N1/4) 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 

a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, 

bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal 

vvww.licitabarradocordama.com.br, num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica. com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 

seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição 

e/ou prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 

— Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública; 

O Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 
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Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarinos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no do 

www.licitabarradocordama.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos admin trativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

1 1.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

o 
g) 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 

0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 

(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 

percentual máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea `b", será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 

processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão. o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 

finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do 

www.licitabarradocordama.com.br. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 
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4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 

§ 1° do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 
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17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou fâ as que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da www.licitabarradocordama.com.br. 

Barra do Corda - MA, 24 de novembro de 2025. 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria n°281/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para Contratação 

de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Kits de Material Escolar conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n°14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.541.989,50 (três milhões, quinhentos e 

quarenta e um mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme 
custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ITENS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT ESCOLARES 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 

AGENDA PERMANENTE MIOLO PERMANENTE, 
CONTENDO 224 PÁGINAS, ÍNDICE TELEFÔNICO 
E INFORMAÇÕES ÚTEIS AO ESTUDANTE, 
DIMENSÕES MÍNIMAS 140MM X 200MM, MIOLO 
EM PAPEL OFFSET GRAMATURA MÍNIMA 
56G/M2, CAPA E CONTRACAPA EM PLÁSTICO 
POL IPROPI LENO RECICLADO 
BIODEGRADÁVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,35MM, TRANSPARENTE, COM PROTEÇÃO E 
ACABAMENTO DE GOFRAGEM, MIOLO 
CONTENDO A PRIMEIRA E A ÚLTIMA FOLHA 
EM PAPEL OFF SET 120G/M2 COM 
PERSONALIZAÇÃO 4X0 CORES E MAIS 112 
FOLHAS ÚTEIS IMPRESSÃO 1X1. ACABAMENTO 
EM ESPIRAL COM REVESTIMENTO NYLON 
PRETO DE NO MÍNIMO DE 1,0TviM A 1,2MM COM 
COIL-LOCK. APRESENTAR CERTIFICADO FSC 
REFERENTE AO PAPEL UTILIZ ̂ DO NO MIOLO, 
LAUDO LABORATORIAL QUE DEMONSTRE O 
USO DE MATÉRIA PRIMA BIODEGRADÁVEL. 
CONFORME ASTM D3826 E LAUDO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT/ NBR 
15.818:2012, JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS. 

UND 7000 R$33,33 R$233.310,00 
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') APONTADOR DE LÁPIS COM LÂMINA DE AÇO 
TEMPERADO COM DEPÓSITO 

UND 7000 R$ 3,14 R$21.980,00 

3 
APONTADOR PARA LÁPIS JUMBO COM LÂMINA 
DE AÇO TEMPERADO COM DEPÓSITO 

U ND 7000 R$ 3,98 R$ 27.860,00

4 

BORRACHA PONTEIRA BRANCA, APLICÁVEL 
SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA 
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, APAGA 
LÁPIS E LAPISEIRA, DIMENSÕES PRODUTO SEM 
EMBLAGEM 2,9X2X 0,06CM. 

CAIXA 350 R$ 23,85 R$ 8.347,50 

5 
CADERNO CARTOGRAFIA DESENHO (96 
FOLHAS) CAPA DURA 

UND 7000 R$ 19,92 R$ 139.440,00 I 

6 CADERNO DE CALIGRAFIA INFANTIL UND 7000 R$ 18,76 R$ 131.320,00 

7 

CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES JUMBO 
ESTOJO CONTENDO 12 CORES, PONTA GROSSA 
5MM, TINTA LAVÁVEL E ATÓXICA. CORPO DA 
CANETA DA MESMA COR DA ESCRITA, 
CONTENDO A MARCA IMPRESSA. EMBALAGEM 
EM PAPEL CARTÃO CONTENDO VISOR 
FRONTAL OU TABELA DE CORES. 
COMPRIMENTO DO CORPO COM TAMPA DE 
140MIVI E 13MM DE DIÂMETRO. APRESENTAR 
CERTIFICADO DO INMETRO E LAUDO DE 
COMPRIMENTO DE ESCRITA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO, DEMONSTRANDO 
CONFORMIDADE COM A ABNT/ I\IBR 16.108:2012 
ONDE AS CANETAS DEVERÃO APRESENTAR O 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 600 METROS DE 
ESCRITA, JUNTAMENTE COM A.S AMOSTRAS. 

 UND 7000 R$ 22,06 R$ 154.420,00 

8 
COLA BRANCA EM BASTÃO FRASCO COM 110G, 
BASE GIRATÓRIA. NÃO TÓXICA 

UND 7000 R$ 4,46 R$ 31.220,00 

9 
COLA EVA 90G' MEDIDAS DA EMBALAGEM 
(AXLXP) 14.5X6X6CM 

UND 7000 R$ 6,24 R$ 43.680,00 

10 
COLA LÍQUIDA BRANCA, 110G, 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO 
RESISTENTE NÃO TÓXICA 

UND 7000 R$ 8,09 R$ 56.630,00 

I I 
COLA LÍQUIDA ISOPOR, 90G, ACONDICIONADA 
EM FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE NÃO 
TÓXICA 

UND 7000 R$ 6,00 R$ 42.000,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

12 

COLA SECAGEM RÁPIDA, NA COR BRANCA, 
ATÓXICA, EM FRASCO DE 90G, PARA COLAGEM 
DE PAPÉIS DE MANEIRA LIMPA E EFICIENTE. 
ÓTIMA ADESÃO DE PAPÉIS EM DIVERSAS 
SUPERFÍCIES. 

UND 7000 R$ 7,98 R$ 55.860,00 

13 

CONJUNTO GEOMÉTRICO CONTENDO RÉGUA 
30CM, ESQUADRO 450, ESQUADRO 600 E 
TRANSFERIDOR 180°, TODOS 
CONFECCIONADOS EM POLIESTIRENO 
CRISTAL VIRGEM COM DIVISÕES EM 
MILÍMETROS E NUMERAÇÕES A CADA 
CENTÍMETRO, DEMARCAÇÕES CLARAS E 
PRECISAS, NÃO PODENDO APRESENTAR 
FALHAS, MANCHAS OU SEREM FACILMENTE 
REMOVIDAS. RÉGUA CONTENDO 310MM X 35 X 
3MM, ESQUADRO 45° X 21CM E 3MM, 
ESQUADRO 60° X 21CM E 3MM E 
TRANSFERIDOR 180° CONTENDO ESCALA DE 
10CM E 3MM DE ESPESSURA. 
ACONDICIONADAS EM ESTOJO RÍGIDO DE 
PROTEÇÃO, PARA EVITAR QUE SE QUEBREM 
OU SE PERCAM DURANTE A PRÁTICA 
ESCOLAR, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 32 X 16CM SEM 
DEFORMIDADES OU REBARBAS E COM 
DOBRADIÇA E FECHO INJETADO NA PRÓPRIA 
PEÇA, CONTENDO ESPAÇO PRÉ- DEFINIDO 
PARA ACOMODAÇÃO DE CADA RÉGUA. 
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO E 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
DEMONSTRANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE 
BISFENOL-A E AUSÊNCIA DE FTALATOS, 
JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

UND 7000 R$ 20,52 R$ 143.640,00 

14 ESTOJO ESCOLAR INFANTIL COM DESENHOS UND 7000 R$ 12,72 R$ 89.040,00 

1 5 
ESTOJOS ESCOLAR 
PORTA LÁPIS 

PARA LEMBRANCINHAS UND 7000 R$ 17,30 R$ 121.100,0i) 
i 

16 

GARRAFA PERSONALIZADA; GARRAFA, 
MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 550 ML, 
APLICAÇÃO ÁGUA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TAMPA 
ROSCADA/PERSONALIZA DA CONFORME 
MODELO, TIPO SQUEEZE 

 UND 7000 R$ 6,89 R$ 48.230,0 

17 
GIZ DE CERA CORES DIVERSAS PESO 30 
GRAMAS COMPRIMENTO 5CM ALTURA 1CM E 
ALTURA 11,40CM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 7000 R$ 13,53 R$ 94.710,0 
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LÁPIS CORPO, APONTADO, MATERIAL CORPO 
RESINA, DIÂMETRO CARGA 2, DUREZA CARGA 
HB, FORMATO CORPO 

CILÍNDRICO,8 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VERNIZ E 
RESINA VERDES; APONTADO; SEM BORRACHA, 
MATERIAL CARGA GRAFITE PRETO. 

 CAIXA 350 R$ 25,67 R$ 8.984,50 

19 

LÁPIS DE COR, 12 CORES DIVERSAS FEITO DE 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, PRODUTO 

- • 
NÃO TOXICO, TRAÇO FIRME E MACIO. MODELO 
MULTICOLOR. 

CAIXA 7000 R$ 24,06 R$ 168.420,00 

20 LÁPIS PRETO N.2 JUMBO TRIANGULAR CAIXA 350 R$ 23,25 R$ 8.137,50 

21 
MASSA PARA MODELAR 180 GRAMAS 12 CORES 

- • 
NAO TOXICAS 

CAIXA 7000 R$ 8,35 R$ 58.450,00 

22 

MOCHILA ESCOLAR - TAMANHO G: MOCHILA 
ESCOLAR PERSONALIZADA PARA FAIXA 
ETÁRIA DE 06 A 10 ANOS, TAMANHO G, 
MEDINDO: (L-A-E) 39X28X10 MOCHILA EM 
NYLON 600, SEGUINDO NORMAS DA ABNT 
CONTENDO UM BOLSO PRINCIPAL COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER N° 06 E CURSOR DO 
TIPO PRETO E UM BOLSO SOBREPOSTO COM 
FECHAMENTO E ZÍPER N° 06 E CURSOR PRETO 
MEDINDO: (L-A-E) 19X25, COM PINTURA DA 
LOGO EM SUBLIMAÇÃO, CONTENDO UMA 
ALÇA DE MÃO EM FITA 100% POLIÉSTER E 
DUAS ALÇAS DE OMBRO, PRESA EM MATERIAL 
JEANS PVC SEGUINDO NORMAS DA ABNT EM 
NYLON 600 COM ACABAMENTO EM FITA CBR 
100% POLIÉSTER. CONTENDO UM BOLSO 
EXTERNO NA LATERAL EM TELA COMUM. 
APRESENTAR LAUDO DO INMETRO 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA. A MOCHILA 
SERÁ PERSONALIZADA COM LOGOMARCA 
SOLICITADA PELA PREFEITURA CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

UND 7000 R$ 48,05 R$ 336.350,00 

23 

PASTA ESCOLAR CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, CORES DIVERSAS, MEDINDO 
NO MÍNIMO 235 X 325 X 35MM. FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE FECHO PLÁSTICO OU BOTÃO POR 
PRESSÃO. APRESENTAR LAUDO 
LABORATORIAL EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT 15236, JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS. 

UND 7000 R$ 14,99 R$ 104.930,00 
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24 
SAPA-TENTS NAPA PEROLA NE0 - PRETO/AZUL 
MARINHO - MOLEKINHA FEMININO 

UND 7000 R$ 72,43 R$ 507.010,00 

25 
TÊNIS CANVAS - LOW MARINHO/PRETO - 
DIVERSÃO MASCULINO 

UND 7000 R$ 79,97 R$ 559.790,00 

26 

TESOURA DE PONTA ARREDONDADA CABO 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO E 
LÂMINA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PERMITINDO UM CORTE LIMPO E EFICIENTE, 
OLHAIS COM FORMATO ANATÔMICO. 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 110 MM E 
ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 1,2 MM. A 
TESOURA DEVERÁ VIR AFIADA DE FÁBRICA. 
AS LÂMINAS DEVERÃO SER FIXADAS POR 
PARAFUSO METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE 
FIXAÇÃO QUE ASSEGURE O PERFEITO AJUSTE 
ENTRE AS LÂMINAS. A MARCA DO 
FABRICANTE DEVERÁ SER GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO. ACOMPANHA PROTETOR 
DE LÂMINA COM ESPAÇO PARA 
PREENCHIMENTO DO NOME DO ALUNO. 
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO E 
LAUDO QUE COMPROVE O USO DE AÇO 
INOXIDÁVEL JUNTAMENTE COM AS 
AMOSTRAS. 

UND 7000 R$ 844 , R$ 59.080,00 

27 TILIBRA CADERNO BROCHURA 96 FOLHAS UND 7000 R$ 34,84 R$ 243.880,00 

28 TINTA GUACHE EM PINCEL 6 CORES SORTIDAS CAIXA 7000 R$ 6,31 R$ 44.170,00 

Valor Total R$ 3.541.989,50 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta um problema significativo que impacta 

diretamente a qualidade da educação ofertada aos alunos da rede pública, especificamente 
nas séries iniciais. A dificuldade no acesso e na distribuição adequada de materiais 
escolares tem se mostrado um obstáculo persistente, refletindo em desmotivação dos 
alunos e contribuindo para a evasão escolar. 

Atualmente, muitos estudantes não dispõem dos insumos necessários para o aprendizado 
efetivo, o que prejudica seu desempenho acadêmico e compromete a construção de uma 
base sólida em sua formação educacional. Essa carência gera desigualdade entre os alunos, 
afetando principalmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, que dependem 
integralmente do suporte publico para sua educação. 

A necessidade de assegurar o fornecimento regular e adequado de materiais escolares é, 
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portanto, premente. A adequação dessa distribuição não apenas melhorará a cOndições de 
apr, dizado, como também poderá contribuir para a permanência dos alunos nas salas de 
au'a. O acesso a materiais ciidaticos adequados é reconhecimento da responsabilidade do 
Estado em garantir a educação inclusiva e equitativa, conforme preconiza o direito à 
educação fundamental. 

O atendimento a essa demanda é crucial, pois a educação é um pilar central do 
desenvolvimento social e econômico. tendo efeitos diretos no futuro dos indivíduos e da 
coletividade. Assim, promover um sistema eficiente de distribuição de materiais escolares 
é uma medida que atende ac interesse público, favorecendo o avanço educacional e, 
consequentemente, o fortalecimento da cidadania. É imperativo que a administração 
municipal reconheça e atenda a essa necessidade, criando um ambiente propício para o 
desenvolvimento pleno dos estudantes da rede pública. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal cie Barra do Corda optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização, tendo em vista que o município, através da Secretaria, deu 
enfoque à melhorias de infraestrutura escolar e outros procedimentos que garantem os 
direitos constitucionais à educação. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPEC CAÇÃ 't21. DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contrafação, como critétios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Havend( necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇ;..i DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

11.2. O fornecimento do objeto sera PARCELADO. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJEY0 
12.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo ITIeflos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 90 (noventa) dias, ou a metad: do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei ri' 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, °rd...ri de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contraio ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, da-; estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: RAFAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n" 
129/202$, ou pelo respec Ávos substituto (Lei n°14.133, de 2021, art. 1 17, caput). 
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13.7. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do cor ato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do co. ttrato, a exemplo da orcie.e1 de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso. á autoridade superior ticlas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato acorripanna a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normai da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao set., desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e afer itáos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para -fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14. i.3. de 232 , ou peio agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

13.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório -Anal com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justilicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedirnenos de kquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Gerd da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 
na dotação abaixo ciiscrimanaqa: 

— ExecuÉlva 
Unidade Orçamentaria i 601 ecrelari? Muni pal de Educação 
Função I 2 Eclu ção 
Sub - iTur, do — r ululem-lenta! 
Programa 1612 — ;v1anufenção e Melhoria do Sistema Educacional 
Projeto Atividade 2.C37—Nlanutenção e Funcionamento da Educação MDE 
Classificação -Matei :2.1 Consumo 
Econômica 
Fonte de Recurs ) 

Unidade Orçamentária 

Função 
Sub - 

. - Receita de Imposto e Transf. - Educação 

2' 16 anu-tele:à° e Desenvolvimento da Educação 
— Fundeb 

•-• e 
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Programa 
Projeli vidade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

1031 — Educação na Primeira Infância (Pré-Escola) 
2.093— Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
3áca - uncien 36% 

O" .3.90...1)0.4)0H va tiai ie Consumo 

1542000000 -- Tr;msferências do Fundeb - VAAT 

14.2. A dot,ç,:io relativa aos exercícios fira leeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária rei;pectiva e iiberaeão dos créditos correspondentes, mediante 
apostilaniento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. O objeto será recebido provisoriamente em 5 (cinco) dias uteis, de forma sumária, no ato da 

entre u execução, juntamenie com arou fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo aeorfu)an laniento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

15.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo corri as esbecficações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído :5 dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuizo ua apiicação Jas penalidades. 

15.3. O recebimento definitivo ocorierá no prazo de i (UM) dia, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. O prazo para recebimento ueriii:t.ivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por iguai periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigerielas coatratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para em,ssão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeiro uC quida,, e :iaLailierito. 

15.6. O prazo para a solução, peio contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota -Ciscai ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens em tr;oorisEibiliciade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigaçêes resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitam 
16.2. A CONTRATAN E se onrigs. a Noporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumpriinewm das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria 
sok Áante, representante iw ;coilipariliar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas 
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as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que or -necessário à 
reg.t1:trização. 

16.4. Pk. lie; ar, acompanhar e •iisca. izar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 
referente à entrega do material objeto do contrato; 

16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 
materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 
trocas e reposição; 

16.6. Pro v:,lenclar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
de..'iO Intente atestadds pelo Sefor Competente; 

16.7. Comanicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega 
do material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 
que t. medida for col-sideradi necessária; 

16.9. A C.DNTRATANT1-2, não ,.),iponderil por quaisquer compromissos assumidos pela 
CON MATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
a adoção de índices especii;o.os ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela; 

17. DAS OBRIGACORS DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega do mwerial adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do icem 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 
referência.. do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as 
especificações solicitadas: 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 
cond,çôes de habilitação e 1.,)alificação determinadas na licitação durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter 
inalterados os preços e cond çóx-.;s propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 
fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem 
como se responsabilizar ror todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incicEr. direta e ndiretamente, sobre o objeto do :contrato; 

17.6. Dar ciência à CONIRA'i.A, \ri-E, imediatamente, de qualquer anormalidade- que verificar 
na entrega do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência. por escovo. ,iiaO izando a correção da situação apresentada; 
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17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Refe M" eia e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. I_ nç,. • na nota fiscal as eso:.cificacões do material, de modo idêntico àquelas constantes 
do objeto deste Termo de ReteJenc ia, 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
escla , ecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Faeili .ar o trabalho da equ.pe encarregada c.L. fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 
determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
da C( NTRA TA DA pe per-ieito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 
Referencia, nem por cuais.,tuel danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. O 1.3, -.:ainerlio será reaizaclo no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

reech mento da Nota sca cu Fatura. através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indi cad.os peio contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso zw referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 125, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meia, de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. COAT)Cte, infração adininistriari'a nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 
19.2. Inexecutar total ou parciaimente qualquer C2s obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.4. Falhac ou fraudar na execução do contrato; 
19.5. Cornoortar-se de modo inki:.. .(co; 
19.6. Cometer iraude fiscal; 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser lavrado instrwTiento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da [_-_-arcderal 14„133/2021. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PP.EFEITUR4, :MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

20.2. Para elaboração deste terrno de referência, foram observados às seguint s 'normas de 
regra cia: 

20.3. Le -l f lera] n° 14A33, de 2. , de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos 
da AiAlinistração Pública e ()Luras providências; 

20.4. Lei Federal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências; 

20.5. Den, ' is legislações correlatas. aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

'2..ai•ra do Corda - MA, 24 de novembro de 2025. 

• 

João Pedro FrAtas da Silva Filho 

Secretário Municipal de Educação 
Portaria n° 281/2025 

• 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

o , 

ITE 

M 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 

UNITÁRI 

O 

VALOR 

TOTAL 

01 R$ R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e ;condicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 

*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO III — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no C.NPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n` 9.854, de 27 cie outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em -irabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

de de. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELFTRÔNICO N° OXX-2025 

A licitante CNPJ/MF n.° 

 , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÀC, PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA. 

• 
Cidade - Estado, de de 

Assinatura — Responsável 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

WO:ti 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa CNPJ. N°. 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §40. Do art. 30 da Lei Complementar n° 

123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei 

Complementar if 123/2006. 

Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 . 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legai 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITO 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ ri° ,;xxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO N° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 

atender as necessidades da , em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 

FAZÉM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

SECRETARIAiE  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

EMPRESA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA, através da Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ N°06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-

73, neste ato representado pelo Secretária Interino de Educação o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS DA 

SILVA FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N° 

353, Centro, Barra do Corda — MA, aoravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO:  , inscrito no 

CNPJ n°    , com sede à  , N° 

 , bairro   em   —  , neste ato 

representado pelo Sr.  , inscrito no CPF n° 

 , RG n°  , denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025, 

Processo Administrativo 3.173/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 

Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
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1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 

Kits de Materia! E•:colar conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência e conforme pianilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QT VALOR UNITÁRIO 

RS 

VALOR TOTAL 

RS 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$   ) 
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b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclus'v, tributos e/ou imposircs. e1r2rgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, Ge forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos ,.‘ft !ivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pas arnenio o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-sc ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
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validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 

do contrato; o val, ,r ! pagar; e eventual destaque dc valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualci ,le ônus para o contratane; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema. mediante consuita aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei n" 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrtuavo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) O contratado regularmente optante pe:o Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente co tatação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante. do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência cia anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

de fi n itivo(s). 

g) Caso o(s) índices) estabeleciuo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizadu(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor emaitescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por apostilainento. 

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do C.:ontrataate, além das contidas nos termos de referência: 
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a) Exigir o et n. ,rimento de todas as _31.,,ti.- çô'es ssitinirlas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre v idos, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que ,-,ja por ele substituicio, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do conh ato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) 

Aplicar ao Contratado sanções motiN 4das pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que 'vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes oeste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a se tit 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 
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c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de fesa do Consumidor no 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares ernuclas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e pre,u todo esclareeimerito oà informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia. ,z,so exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social: 2) certidão cenjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF ; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

— CNDT; 

1) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

I) Paralisar, por exterminação oo .jantraLJ:te, qualquec atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com dello: 'n • ia, para reabiliao •,c; .-1 ca.: para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados (1,.,e geenaeram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

p) Guardar sigil( s .)bre todas as intermaçics Jbtklas ein decorrência do cumprimento do contrato; 

q) Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, etso o previsto i .cm:,:ua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratitção, exceto quando ocorrer aigum aos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Conti-atante; 

s) Alocar os empregados necessários, com nabilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste cohtrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes .Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previainente, por escrito, ao Contratarce, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

w)Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de qtiatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, -perigoso ou insai core. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS JOE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O objeto será recebido provisui••iaraeritc. será n,.) prazo de 05 (cinco) dias de forma sumária, no ato 

da entrega ou execução, juntamente com a i -Lota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade c i especificaOes de Referência e na proposta. 

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no priva de 5 (cinco) caias úteis, a cortar na notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplica:A das penalidades. 

8.3. O recebimento Liefinitivo ocorrerá no prazo de Gl (um) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente peia Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade execuL: ‘as e conseguem& aceica,Ao mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo paia recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada, 

por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.5. No caso de c:ietrovétsia soLre a exe..... ão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade. 

deverá ser observado o teor do au.. i43 da Lei i-: .̀ i4.133. cie 2021. comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. O prazo para r. solução, peio coniratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou cie instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório on definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade iico-profissional peia perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos te; aios da Lei n° 14.153, de 2021, o Contratado que: der causa à 

inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao func ionamenad dos ser ç içcs pLOlicos ou ao imeresse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar ciownentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em deeorit'nela de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua propos;d: 

d) ensejar o retardamento da execdçáo ou aa entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletri', ou execução do 

O fraudar a contrau.. Ao ou piaticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilic;tos com vistas a frustra,: os objetivos do certame; 

i) praticar ato k. '( previsto no a,-L 11.84C, de I' de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável peias inações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, qw,:ado o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a impcsiçã,3 de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4°, da -L,e); 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, nem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virguia cinco pc,r ,:.ento) ;loc dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (unta por: cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o Lmite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30°Á). 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumpriinento ou cumprimento rreguiar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 20'21. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respei [ando-se timite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 

contrato, e percentual máximo de 30Y; 
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4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, obrigação de 

reparação integ ..-t d. dano causado ao Cor.'::...V.:e.re.' (ar'.. 1.6., 59°) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data d,.' si ,a intimação (arr. À 5 7) 

7. Se a multa aplicada e as indenizaçdes eabivels forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cr ,brada judicialmente (are. 56, §80). 

8. Previamente ao ei carriinharnento à conra.ri a judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o orocedimento prev isto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §.1°): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela prov ierern paLa o C.-;olà.ca.-.Lante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações adn.Áinistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração "P(.1'olica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante de‘ erà, ït.., i:.:.a-i..r.:. m,,:o.,l'io : .'; (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados reiati-vos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do .Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são pa ,-: de reabilitação na forma de art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCINIA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se t. . !gue quando e trrpiia .s obrigações ce ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado 3ara tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em oue deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optav pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação Orçanientária L Secretaria Municipai de E4.1ucação 

Unidade Orçamentaria - 1601- Secretaria -Municipal de Educação 
Função - 12 - Educação 
Sub-função -361 - Ensino Fundamental 
Programa - 2.037 - Manutenção e melhoria do Sistema Educacional 
Projeto Atividade— 2.021 — -Manutenção e -Desenvolvimento da Educação - MDE 
Classificação Econômica — 3.3.90.30.00 — Material de consumo 
Fonte de Recurso-- 1500100100— Receita impostos e transf. - Educação 

Classificação Orçamentária II: E12,q)'-'13 

Unidade Orçamentária --2101- Manutenção e DeSerivolv intento da Educação Básica - Fundeb 30% 
Função — 12 - E&eaçâo 
Sub-função -365 — i_':ducação Infantil 
Programa -2.138 - Educação na Primeira Infância (pré-escolas) 
Projeto Atividade -- 2.138 -- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil (Pré-escolas-Fundeb 
30%) 
Classificação Econômica - 'vl..,,ter.aÃ de co,-;.;un,o 
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A dotação relative aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro Lei 

Orçamentará. . iva e liberação dó,, er•- d;'.os ,:-.;;:rreslondertes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos : do art. 14,1 '1 - - J.:, 11.À.FAEL SANTOS ARRUDA, Portaria n° 

129/2025, será desikr:ada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrencias relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1 PARÁC 0 ÚNICti — t fis,.. .,i.mçáo de que data este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade It Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabil iclae la Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCA1A TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos otn; s.)s serão dee idido. pelo C.JNIKATANTF,, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e &mais normas ificierais picáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA D MA QUAR I A -- AIL;f1 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

13.2. O Contrai...:io ç obrigado ‘.1 'lle.sillas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de Lerino aditivo, ibrrna do art. i 3ó da Lei ri° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
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14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na lei : I .133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito ,;(-, o Barra do Corc:a - para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrate que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 

14.133/21. 

JOAO PEDRO FREffAS DA SILVA FILHO 
Secretário Interiuo de Educação 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA), de de 2025. 

XXXXX 
CONTRATADO 

TESTEMUNIIÂ 

1 CPF 

2 CPF 
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PORTARIA N° 548/2025 

EETJRA DE 

GAI3INETE 
I DO PREFEITO 

TRA _140, WES 'r..) E CIOACIANIAI. 

DE 1 NO\ FMBRO DE 2025. 

A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PR!...:C_)E,11:1; DO MI:11'41CÍPIG DE BARRA DO CORDAMA, 
NO' 'RMOS 1. • LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E 
DECRF.TO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNIC1P-11 13A4 :A DO CaRDAAVIA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribui0.‘; prerro,.2:ativas egais e atribuídas pela Lei Orgânica do 

Município: 

Art. 1° - Designar o Sr. Brunt-, de Araujo Akaslu para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente Cia Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos term( • u jjj J33,de I' de abrii de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na rhodAdade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado 

Art. 2" - Designar o Sr. Erao de Arnújo Akashi, para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no art. 3', §3° do dec;•,.;to 1 2023. 

Art. 3" - O AGENTE , T AViA e PREGOEIRO. deverão: 

1 - tomar decisões acerca licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licit4.ção, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória; 

III - dar impulso ao proc L 11C i Irio, em ambas as suas fases e em observância ao 

princípio da celeridade; e 

IV - executar quaisque: 

homologação. 

Rua Isaac Martíns, - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CtiRt. C6.769.798/0001-17 

,Ii:iciet; necessárias ao born andamento do certame até a 
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' CIDADANIA? 

ao'À 

Art. 40 - Ficam designados -v*,!., • abaixo relacicnad,os como membros da Comissão 

Permanente de Contrataçà„, o A6ente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

I - Sra.Antônia Leilani Pacheco • - ires - -Membro: 

II - Sra. Simone ro. 

Art. 5" - Ficam designado, , ,sk. kdor abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará r ,;ão dos pro:essos !icitatórios: 

1- Sra. Antônio Leflp,!!; 

11 - Sra. Simone Lopes dos Sc 

Art. 60 - Esta Portaria emr,' 

contrário. 

ires - 

tt • To. 

.!ata da ), revogadas as disposições em 

Gabinete Barra re !-- stado do Maranhão, aos 

de dos im, \irri.e e cinco. 

Da-se Ciência. 

.ue-se e Curnpra-:-: 

RIGO ALBERTO TELAS 
DF 
SOUSA.:253026. 1.9 

Assinado de forma digital por RIGO ALBERTO TEUS DE 
SOUSA25302655349 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 95, 
ou=11067126000108, ou=Presencial, ou=Certificado PF 

rwil,G0 ALBERTO TELIS DE SOUSA:25302655349 
Daor s: 202. 11.11 15:37020300 

ROGÍJ TELES DÊ SOUSA 
Pref,:átc _ 2i.:;ips,1 de Barra do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, ne 371 Centro - 6595Z-000 - Barra do Corda - MA 
06.769,798/0001-17 

1111115111111~ 



COMUNICADO INTERNO 

Assunto: Implantação da Plataforma Própria de Pregão Eletrônico do Município de 

Barra do Corda — MA 

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021, especialmente aquelas que tratam da 

utilização de sistemas eletrônicos para a realização de licitações e contratações públicas; 

Considerando que a legislação faculta à Administração Pública a utilização de 

plataformas próprias ou de terceiros, desde que atendidos os requisitos de segurança, 

transparência, publicidade, rastreabilidade e integridade das informações; 

Considerando, ainda, a necessidade de aprimorar os processos de contratação, ampliando 

a eficiência administrativa, a competitividade entre fornecedores e a autonomia 

tecnológica do Município; 

COMUNICA-SE a todas as Secretarias, Departamentos, Comissões de Licitação, 

Pregoeiros e demais unidades administrativas que, a partir da presente data, a Prefeitura • 

Municipal de Barra do Corda — MA passa a utilizar também sua plataforma própria 

de pregão eletrônico, disponível no endereço: 

www.licitabarradocordama.com.br 

A adoção da plataforma municipal decorre de critérios técnicos e legais, dentre os quais 

destacam-se: 

• maior controle e autonomia sobre os procedimentos licitatórios; 

• adequação às exigências de segurança da informação e trilhas de auditoria; 

• ampliação das funcionalidades específicas para a realidade administrativa local; 

• melhoria da eficiência operacional e redução de riscos decorrentes de 

instabilidade de sistemas externos. 

Esclarece-se, contudo, que o uso da plataforma própria não impede, quando 

conveniente e indicado pela Administração, a continuidade da utilização da 
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plataforma Licitanet, que permanece disponível para realização de pregões bltrônicos 

e demais processos compatíveis. 

A escolha da plataforma a ser utilizada em cada procedimento será realizada pela equipe 

de licitações, considerando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público. 

Solicita-se que todos os setores adotem as devidas providências para adequação às novas 

diretrizes, observando-se os fluxos e orientações que serão oportunamente repassados 

pela Comissão Permanente de Licitação e pelo Setor de Tecnologia da Informação. 

• 
Barra do Corda — MA, 25 de novembro de 2025. 

• Ir 

Documento assinado digitalmente 

BRUNO DE ARAUJO AKASHI 
Data: 25/11/202512:05:09-0300 
Verifiqueem https://validaniti.gov.br 

Bruno de Araújo Akashi 
Pregoeiro 

CPL 

• 



• 

• 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2025 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3173/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua Pregoeira 
e equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contrafação de 
Pessoa Jurídica para Fornecimento de Kits de Material Escolar 
conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. O inicio da disputa ocorrerá no dia 12 de dezembro de 2025, às 
I IhOOmin, horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, 
na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro 
— Barra do Corda— MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min às 
12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no 
Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: 
cplbdc25@gmail.com. Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. 
Bruno de Araújo Akashi - Pregoeiro do Município. 
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A Prefeitura Municipal elo enode do Mearim - MA. torna publico para o conhecimento dos 
...receados custará realizar. sob a eyde da Lei n.°14.1332021 duas eteraçoes eostenares, da Lei 
eeeHlenentar n." 123/2006 e de outras nomes apecáveis ao objeto deste certame liceação na 
modebdade Prega. EiretrOnLo. do tipo Menor Preto Por hern oblefivende Registro de vete pena futura 
e eventual vont-Mação de emprese e...risada pare prestaas de serviços de exames leteratonais. 
cera atender ac demandas da Sm:* Mima:par de Seiras. A *o rena realizada atreves do Pane 
i_Mtanet pelo enderece celamim telps"/Neene.lidtana _comer/ com data de abertura agenciada para 
1 de dwerribrn de 2025 0900. O edital e seus encepe encontram-se diseenlveis no PORE da 

ansearenda no Mure:leio pelo endereço httestNAvvevitorradonearlremcgovbre,eine eu ainda pelo 
endereço Portal Lorena, Mips Amem lic.net comer/ e ainda no Portal N000nal de Centram.. 
PeNicas (Preal. 

',Nona do Meanm - MA 14 de novembro de 2020 

Teci .11ertr4,0„,e, rhsrLliriol 

...ma no CONTRATO N. 1.12025. RESULTANTE DO MEDRO ELETRÔNICO EM 50P NI172.015 PUEM 
eeterarao e. enema apelidada pare nsmaeser te evtes de ri eneei,. de berne.. pala Heeo, as 
enresma ee municie. de Nanam PARTES SECRETARMIMINICIPAL DE ASMSTENCIA Stnel inserem C .5101 
H OS 242.8460101. e a enema ITEMEMAA IRTHERCIO DE EQUIPAMENTOS E SureirMENToS LTDA. esc. et 

él sr N. OS 231 teer.101•11 RASE ILGAl. re IA 133O02/, Dese. Federal e 10 07612410. Cem. Federe 
e e •earials Der.. Mde.ed e 10.020 e TH CePplenenbe 103120101 scan tseel ...em e dardes e•nve 
derubseelmea patines Re Iteamee VRTERCIA 00 CONTRATO eimet, seara em v.or. dme 1.Ha meneara e 
hes e. 2r de REMO. de 1026 00.5 RECURSOS ORCNOENTARIOS. 02 02 12 - SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
, 02 10 00 ASSISTÊNCIA SOC. 02 Mu 06 112 -ADMINISTRAÇÁO CERA, Odor 12 00122 erro .. 
ARSISTENCIACOMEMITAR. 02 I6 I/ 96 122 D015 7050 SOM- HiND 02 02,0 DE ASMST SEM., SATURE. DA 
DESPESA cure 3100 - OUTROS SPRAÇ OS DF TERCEMOS- PESEOARRIDICA. FONTE 1 500 01 02 1100 2/3 

ASSIS0E00-140 C.RIANÇA M3ADOLESCENTE. 0000 12 as 24,3 0013-ATENOMENTO ADEQUADO CRIANÇAE 
.LT ADOLESCENTE 02 02 12.00 163 - MAN, E FUNC. DO CONSELHO TUTELAR NATUREZA DA 

TPLI, 3 3 00 3000 - (3111-ROS SERVIÇOS DE TENDEIROS - PESSOA JDRIDICA. SONTE 1 500 VALOP DO 
t MIRA, 5 fre 57 275 T5 Pene sele ementas e te.. e PM ene de. cederes, 'ORO Coma. de 
ArePAA DATA DA ASSINATURA 27 de eme. do 2025 ASSINAS.. Se rata Rep. Alta. SI.., 
Cl 0000001001 e Sr' Alymor Maus Sen. Seer RETENTOR DO CONTRATO/ AmElei .30 de Hee. o de 2020 • 
OaOaRnle. Mane SlIvaNscreter. Murem. Be ismeenceSorsa 

,oceeeeecornoS
Paço DOLUN.R 

AVISO OE UCITAÇÃO 

060E000 ELETRÔNICO Ne 30P1026 PROCESSO ADIMMISTRATIVO Ne 20697/2026 - SEMINFRA/ 
PRN- REPUBLICAÇÃO A Prefeitura Munkipal da Paço do Lumlar . MA, através da Sane/teria 
Municipal da irdraemnitura, toma perece para ...comente dos matem.. que mareara 
' 'ação es. modelerade Pregão ENM5reco n° 0352025, Processo Administrativo re 2060,2025. do 

eenor peço global, que tam remo abeto a Onetratação de pessoa ¡elidi0.0 especielleada 
ale dos $erviços regulares de manutenção preveneva e conetiva modenuraçao eneereÇao e 
:emento do minem de iluminação peba., do municeio de Palpo do Limiar •• MA. oorn 

rHmento demão de abra remedam e equipamentos enramados DATA DA SESSÃO 11/122025 
HORARIO 1000011e0. Sistema Erstroniou Ubleado: bttpar.01.3600dDIUMUlfrna.00M.brf O betar 
poderá ser consultado na Central de Compras Publicas CCP, na sede do Prefeaure Murepar, 
hrekiado na Avenida 13, SN, Cor into Mairedo Paço do Lanar. CEP' 55.130-000; ou pelo c-rnal.
c.el...n.2025@deaci core de segunda a sedarem das 00190 17h. Dllatrome do MN da Prefertura de 
P1,0 do Ler...MA/Poda fetos/Nnerv.pacodolumierma gev.br ou peio Sistema de holaçáo
lerda ibieltarratedu.nlarrna..eneri, Pu e arde. SinoContratefICE.MA ee abria pelo Portal 
Nacional de Gemeras Públicas IPMCP) Paço do Lurniar -MA, 24 de novembro de 2025 ANOERSON 
ARAUJO PERDIGÃO - Pregoeiro. 
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AVISO DE ucrnsçAo 

PREGAS/ ELETRÔNICO N.  da/SOIS A prefeitura municipel de Paço do Lundar • MA, eneviie da 
Secretaria Municipal 4. 5.22., torna pelve para conheanento dos interearedue que relede. 
1.000ç00 no modalidade Frege° Elistren to 04412025 Processo Administralvo n° 170982025 . do 
ripe menor GLOBAL, que tern caem objeta o Regera de Preços para Futura e Eventual Contrautto 
Ou Empresa Esperaleada em Serviços. Manutenção PeveritNa e Conetiva, core Fornecimento e 
substiteie. de Pecas quando neeenseno tacteada are equpernento, ndereolegiece insultados nas 
Unuades Basic. de Saede 100610 nes Centros de Especialidades Odontologicas tGEDSt da rede 
nurliopial de Saúde do meseta:, de Pato do Lume -MA. Conforme condioSes e edgénde eatebeleckle 
no terem de rebaterem CATA DA SESSAQ. 12/12/2025 HURARIO 09h30 minutos. Siocrea Eietrôneo 
tareado: litoselicitapacodolumunnocern 60. °Edital podara ser conauft. na Central de Compras 
Petecas -• GoP na lede Ois Preterem Municipal total.. na Aversda 100,5. Congr. maioteo, 
Porco do remar, CEP' 04 107.000. ou pelo emaa 000ricescao2026Gemeil cern, de segunda a 
sesta-fele das 00 lie 11h. ou atreves do snio da Prefeitura de Paço do lerlar•MArPortal: htlpsJAwd. 
w.peadolumier magoe br, ou peio Sistema de licitar,do heeseltatepecadolunname.com.brt ou 
através do Olnn.010rr0015rrtt.S10mJ Pin. pelo Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Paço 
do Lerma, MA. 24 de novembro de 2025 HERBERT M 005 58 SILVA- PregoSro 

*MUNIR '..=0 re~ IMMIMMIRESEM 

PRÉGXtIfIEEDIRWIZO0t11".C30/2026 

O ANINICIPIO PE LAGOA GRANDE 00 MARANHÃO, Eetado do Maranhão, atrevera Me 
Secretaria Municipal da Educação torna peblico que faro licitação ne modalidade Precito Eletrônico. 
.SE 1.EGAI: leio. , 4130, zebra, abnl de 21721 Decreto Municipal H' 017(2021, 0.17/112021: 
Dreneu Muneeer annum, de 26/022924 e 2 1.0 Complementar 11.  123. de 14/12/2006 e 
allereoSee OBJETO. Registro de Preces para eventual e futura contrafação de empresa para o 
fornecimento demores e.olorea. de forma percolada, para atender as necesedades da Secretane 
Muerte. de EdueaDbe de Lages Grande de MarenhADIMA ABERTURA' 11100 dezembro de 2025 as 
05:00 horas iNFORMAÇÕES, CI Eatal e xus anexos encontrar- se a disposreão dos ineessedas 
no Sado., Cernias. de Contratação na Av Primei./ de Maio, re 126 .- Centre -- Lagoa (aonde do 

410 ,rentaio rMA1. tioniee das P8Cre is 12.00 horas , 04091,0 para contato (99r 3630-1133. no endereço 
,eiloo e em ardtalageagrandane oarribr . por ernall cplqglagoagrandetne.gov.br na pagma 
• 'agoegrandedernaranh maeegovhf Meneio° de Lagoa Grande do Maranheo CO), 24 de 

. wee em de 2025 Mingau Vieira de Menear. Se:rotário Municipal de Educação. Perene n° 
,2,e2S hr 

'3= 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PUBLICA 54. 0 01112025 

A Prefeitura, Municipal de Jenipapo doe Vielras - MA, atrevi* de min Agente de 
Contratação, torna público para conhecimento de Iodos que a Liceaçâo na MODALIDADE. 

Concorrente Publica. 'TIPO: Menor Preço Global. Regime de Execução Empreitada Global. 

O00ETO Contratsçao de empresa para recuperação de Estradas VicindiS do Municiam 
de Jenipapo dos Vieiros/MA. BASE LEGAL Lei Federal n ° 14.13312021, Lei n° 123/06 e 
aeeraçees posteriores coo condições do Edital O edital Rotos anexos serão reaealiados em 

funçao do questionamentes apresentados em impugnação interposta por árateine, sendo 

postenonmente e oportunamente divulgada ferva data de abertura podo refaeo promanes. 
leitatorio Esclarearnentos adicionais no mesmo endereço da, 0800 as 12 Voto no em.. 

celienipapoGginail corri e pelo telefone 99 98511, 8958. Jenipapo tias VierradfdA. CEP: 
00961.000 Jenipapo dos \ felres -MA. Bruno 4. Sousa Lima Agente de Contratacão. 

São Luis, terça-feira, 25 de novembro de 2025 

RESENHA DO CONTRATO N.7.12.315. RESULTANTE 00 PREGA0 SIZTRONICO ELISRP TP 022.1.213. MIEM 
meara. de copiem erneaelaela paro p.ePacee de ranças de nuesulanflie 7 onsmeras pe. errem as 
OH... do rnselMen Antrffis PARTES. SECRETARIA MDSLIPM. DE EDUCA • . no C N 
...2.8464/001•15 a a moem CORESMA - COMERCIO CE EQUIPAMENTOS E SBIT INTENTOS ISTIA..6.. no 

Jrnt 
enerves:ao ccerraecr canta. entra. em egar na deu se, esmos. e 

saurá em 27 ousem 2. DOS RECURSESOTICASTENTARIOS D2.02. - SECAS-.1A,R4DE EVCADAO, 

3 3.90 39 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEMOS - PESSOA NITRI.: FONTE 1 300 - ...ANUS E 
PESMCV. DO ENSINO - NIDE. 0102 06.12 - EDEICAÇ AO. 02.02..11.361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
02020012.051.0000.0002000. REMIS DO ENS FIRRASIENTAL 02.01.00.12.361.00062024.00.311 -. FUNC. 00 
ENSONCIPUNDAMENTK, SATURE. DATIESPESA: 3.1.00 le. - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEMOS -PESSOA 
.11FOOMA. FONTE- 1 500 02 02.06.11.361 00052117 0000 - 6.HIN E TUNC SN.ARIO MUI:ADRO •• CISE; 
SATURE. DA DESPESA 3 310.30.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESBORMIRIDICA; 
o2.02.12.3s6..FOUCAÇA0 INFANTIL st Otee.12 leaãoos -MAN. RENTALIZAçoo boi EDUCAÇA0 dIPAHML: 
22.02 Se, 355 0000,026.0. -EDTICAÇA0 DE GRAM.. DE OEA ANOS NATUREZA EADESPERR 3.3 PD 3.01 
- OUTROS SERIP9OS DE TERCEIROS - PESSOA 11.110106751; FONTE. 1.5.00. PALOR co CONTRATO. RS 56461.29 
er.ents e Re ce. ,Q114.1,..40,11,C1f MU.. CUT ',Mon Vene e nove corroem, FC130.fromarc,..,O.NRINIUTP 
ASSINATURA. 77 de outubro de 1.5 ASSINATURAS. Sr.°. Agnaldo se lema Femire 

IDE TENTEM DO CONT.TO,. Anele" 30 me e Leda• 
Peneira Ser., e U.e.. 

Sindicato dos Funcionários do Grupo TAF 
da SEFAZ/MA - SINTAF 

CNPJ: 35.110,77410001-50 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente edital, em conformidade com o artigo Er, alínea 
"b" do Estatuto Social da entidade, a Diretoria do Sindicato do 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Maranhão- SINTAF-MA, convoca todos os 
associados para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 
28 (vinte e oito) de novembro de 2025, próxima sexta-feira, com 
inicio às 9h ou uma hora após, em segunda convocação, na sede 
do sindicato, situado na Rua do Egito-233, Centro, São Luis MA, 
para apreciar, discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

01 Apresentação da proposta do orçamento para 2028; 

São Luis, 25 de novembro de 2025 

HELDON CAMPOS MENEZES 
Presidente do Sintaf/MA 

05RONT65.3n5e 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO 
N. 001/2025-0050112412020. PARTES: MUNICIPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO E A 
EMPRESA I $108006 CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LIDA - CAPO 20.226.913/0001-38. 
OBJETO Conclusão da constroçao de quadra escolar coberta 00,0 vestieno no municipio de 
Montes Altos -MA DATADO CONTRATO 2411/2020 - AGENCIA O pra00 de execução dos 
serviçosebras sere dedo (seis) meses, e parir da data de assinatura Oeste contrato de 
acordo com o cronograma ftsico financeiro. VALOR TOTAL: RS 1.241926.58 {um milhe., 
duzentos e quarenta e dois mil novecentos e ente e sers teaa e cinquenta e 010 24010275/ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 00 - Seaetada Municipal de Educaçâo e Desenvolvimento 
Humano: 12.361 0403 1-014 - Construção/Ampliação/Reforma de Quadras Polesportiva 
0.e101e1100 de DeSpesa 44.00.0120 - Obra e Instalaybes. DOMINGOS PINHEIRO 
CIRCIUEIRA - Prefeito Municipa. MONTES ALTOS - MA, 24 ele novembro dl, 2025. 

? LEILÃO 01 de dezembro de 2025, is 166300100 1. 
'/001100 40 Braille 

zsait 
Mstro2derna,  Lacero tape ..e.CESP n101 daTeN110N3 Dl e !Hee Coas 31t ~Os. São Pa3P5P FAZ 
SNIER a tote dento c Neenre P111100001,l dne reMerer,no Ne 3211002~.• UNIA0m man sane* 
ON-LINE nos Ir cedo :e r ° 051,d7 atip 27 e oiterate woread3 peb Credor fidualltio BANCO SANTASIDER 
(ORML) S/A - 01,0.,° 90400.368CCC1-42 ..111.05 rds delir t.L 17..16 n° CM 02<tt)50 do 1902122' com 
1 arrete CARLA PAPAM MATOS Dadora acama macr eenees geeee Rr., n° 20e33632"01- 
'53PWA p100210, CPFAIF n° 0212571243.81 OU ropmente GRACEllE 0020000000528000 arriara safem 
reor ame.. ou+. patacas a, Re n° 7C3319986.50FAIA rede re 0PF501 re 02133179303 11s11(1.1. em treo 
onu-olpotiedee' Od amenan anel ee 56. Reser. e denicaede em ~ante!, e-  PRIMEIRO Caiu, Mitel 
boráalo com lane mem 1.4 0, soes, IES X9124054 Remete role:ar • oleei ateara. • cume • 
dos male • • quaeo ~Mem • duirado cordorme dripodgea emantado, ered erett,M cein Csea 
• Re te 215, Loe 167 e ereta e ..,Lirea InatetroUN u02 2 rl 37, e Arca ceara. X,re 
lernx OrSTS, na dkffibula T.  299Q. le .1ensto a ilr0O6r0VlA bote mama. Web em mede 
.ad anue • no ~de da conservmão su 0000 encontra Usaremos por rena do adquIreva, noa tenor do 
rrtal•oderalo erice, dna. 95107. nn: Cale or 2001 ,100, Sca Cele admoesto LEILÃO 
~borato mime us11 teu He' rjud asam aOS =cato amares it lota. Mia MI maa - noa Bana 
do 001 00 §2 da 12 802000). O, Mamam* em ~. • r do NOM el• modo onana de00 00,102001100
0041,Ortitl,  maminha dou:padeça* n..~ pua reinem do caketo 24 Mon do tado do tralike 
forma do momento • domes condlpder 4. veada VEJA AIIPEGRA DESTE EDITAL NO SITE wewrodalmacor.D 
inlon~ calo 01e0005 illl 995 1.04E7 101 104/ amai coritelootedi ema 10004 000211 

riça": o 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 0240020. A Prefeitura Municipal de 
Jenipapo doe ~raie - MA, toma público para o conhecimento dos interessados que tara 
realce, Soba égide da Ia e^ 14.133/2021 c0005 altenaçam nosteneces. da Lei Complementar 

n.° 1232006 e de outras nomes aplicavas a. objeto deste certame, licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, do bar Menor Preço Por Item objetivando Contrafação de ernpresa para 

fornecimento 00 aparelhos de ar candconado para atender as Semearás da Prefeitura 

Municipal de Jen papados Vieiras. A sessão cara realizada atreves do Portal Lodanet peio 

M00ere00 eletrônit= irewdicitaner. comori, corri data 40 010,0520 agendado parati) de deeernbro 

cle 2025 as 11.00 O edital e seus anexos enoonternee dispanivers rio Pedal da Tr. nsparincle 

dn Municipio pelo endereço erawjenipapcdosearas.rna govbr, ou ainda peio endereço Portal 

Lertanet. WWW liolanetcorn.bd e ainda no Portal Nacional de Contralayees Públicas (PNCIre 
Jenipapo dos Vieira,- MA. 1000 Novembro de 2025 eira Andreia Lama Chaves - Secreteda 

mimarei de Administração e Finanças. 

EffiCalk 
ÇOCCIVA 

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO W 072/2025 - PRIBC/IMA, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  3173/2025.A Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda - MA, 0100000 0-o sua Pregoara e equipe de apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando lidtação na modalidade PREGAO, 
na forma ELETRÔNICA coro alieno de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 
nos termos da I.ei TI 14.133;2021, do Decreto Municipal n° 138f2023, e demais 
leg slaçães aplicáveis Objeto: Contrafação de Pessoa Juridica para Fornecimento 
de Rito de Matada' Escolar oanforme demanda da Secretaria Municipal de 
Educação . conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos neste 
Edital e seus anexos. O inicio da disputa ocorrerá no dia 12 de dezembro de 2025, 
ás 11h0Omin, horano de. Brasrlia/DF. Local: Portal de Compras www.licitabarrado-
cordarnaoom.br Os intereaaadeS poderão adquirir o Edital e seus anexos junto a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua Isaac Martins, n° 371. Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 05050-000. no 
horário de 08h00min Os 12h0Omin, no Portal do Municialo www banadocorda.-
ma gaubr no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br e no Portal 
Nacional de Contrafações Publicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 
Ir:dação. entrar ern contato pelo seguinte e-me)): 0a15dc25551n511.corn. Barra do 

- MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araujo Akashi Pregoeiro do 
municiara 

mcaRLA, 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO te 070/2025 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 230212025. A Prefeitura Municipal de Bana 
da Corda - MA, através de sua Pregoeira e equipe de apoio. torna público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, corn critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 
nos bonitos da Lei n° 14.133/2021. do Decreto, Municipal rf 138/2023, 0.3010415 
legislaçoes aplicáveis. Objeto Contrataçeo de pessoa Juridica para aquisiçan de 
refeição do tipo marmitex para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde e do Fundo Municipal de Barra do Corda/MA., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos. O inicio da 
disputa ocorrerá no dia 12 de dezembro de 2025. as 09h0Ornin, horáho de 
Brasilia/DE Local: Peitai de Cornaras www.licilabarradocordarne.corn.br. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junta 0 Cemissao Permanente 
de Licitação - CPL. na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, 00 371, 
Centro - Barra do Corda - MA CEP: 65950-000, no horário de 08h00min Ão 
120000min, no Portal do Municiai°, vavvr.barradocorda.rria.gov.br, no Portal de 
Compras www.licitabarradocortfama.com.br. e na Portal Nacional de Contrataçries 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar ern contato 
pelo seguinte e-mail: 0plb4c25§gin04.coni. Barra do Corda - MA, 24 de novembro 
de 2025. Bruno &Araújo Akashi 'Pregoeiro do Municiai°. 

eco:m /i ui 
0001000 

0000005 00 CONTRATO tf ISIPI2S. RESULTANTS,Jala PREGÃO ELETRÔNICO EM ARO 106 00012000, 
00.1000, contratebio de empresa asoecakiaaa aça orestacito ee serviços de manutenção 00 10000000, 
012102101100,20010014000000101000006100 PARTES' FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, insone 
no e N., N. 30.939.1326.001.1 e a especam CORESMA - COMERCIO 00 EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS LTDA. bacela ne C Ni P.1 06.351.00010001.31. BASE LEGAL Le, ra 1,13312021 Dee. 
P0400 10' 10.024/2019 Decreto Federal e 0.010/2015 Decreto M.me n° , 00014 e Lei Complementa 
▪ , 01/2000 oom 000s00m e danas nonos+ regulamentara oeronentat mipecie. 0100N000 00 
CONTRATO 00702,0 entrara em rosts na dato de atra drumnabra e estare em 27 ae amen,. 2036 DOS 
FISCURSOS ORÇAMENTARros: 0200- FUNDO MUNICiPAL DESENV ENSINO 00000 FUNDEEI 
02 06 00 - FUNDO MUNICIPAL DESENV ENsINO SAS100 - FUNDES 021,0512 -. EDUCAÇÃO: 
322000.12.12.2.. ADMINISTAÇA0 GERAL 02.0(1.12.022.0005 - 0A000 E neveir DO ANO 
FUNDAMENTAL 0200.12 122.00052019.00M eUNCIONANIENTO DA REDE 50 550/00. NATUREZA 
DA DESPESA 3 390 39 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUREMA; FONTE 1.54,. 
02.06 00.12 961- ENSINO FUNDANIEND, 0206.00 12 361.000S - NIANUT. E REVET Do Ene 
FUNEAMENTAL 02 ao p9.12.3e1.0096.20190300 - FUNC DA REDE DE ENMNO: NATUREZA DA 
DESPESA 3.3.90.30.09 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 202011101 FONTE 1540; 
FONTE 1.511: FONTE -1569 02.00.00 1236.1.0005.2021 0000 - MAM] FUNC, DA REDE Elos. 
FUNDAMENTAL -FUNDEEI 00%, NATUREZA DA DESPESA' 3.3 90.39.00- OUTROS saaricos DETEM. 
0E1005 - PESSOA JURSDICA FONTE: 1.540;105110 •1 541: FOSTE lado 02.06.00.12 365-EOUÇNP40 
INFANTIL. 02.013.00.13.3500000 - MNOUT 0001000 DO ENS. INFANTIL; 02.013.0012 060D006 0131DOTS - 
MANN° FUNC. DO EMS. INFANTIL - FUNDES 30H. NATUREZA 00 DESPESA 35.90.39 OG - oUrft00 
SERVIÇOS DE TERCEIROS -PeSSOA.ILMIDICA F UN TE. 1 540, FONTE .1541; F0140E1.542. VALOR DO 
CONTRATO: 00 016 54010 (temo e erra, sce mil. quinhentos e (areenta cone, reas e ene. corervosl 
FORO: Comarca de AaNNIA DATA DA ASSINATURA. 0000 cl.ern 00 21111 ASSINATURAS Sr.° AgnaMe 
de 2050 Fanara Fonemas (CONTRAIANIE, e Se'. lilysson Naus Sanas arredes tOETENTOR DO 
CONTRAToi. AMIMA, 30 de ele.. 0. 2020 Agnaldo da Joe. Fenece Fernanda...fele. Mese. 
de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES -9000 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DÉ PREÇO of 
74/2925. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio doe Lopee/A1A torna público que 
realizara licitação na medalkdade Pregão Eletrônico para registro de preços n° 7402025. 
tipo menor preço Objeto Formação de Registro de Preços tendo por objeto 
Contratação de empresa especializada para Aquisição de Mobiliados ern geral (trote 
Secretaria MuniOpal de Saucle e Saneamento de Santo António dos Lopes/NA de 
acorde com edital e anexos. DATA 08/12/2025 HORARIO: 0811:3000 (oito horas e trinta 
minutos), EDITAL: O Edital e seus anexos estão O disposiçao dos interessados no 
endereço eletrônico httpa /Mese. portaldecompraspublicas.com 01/181: tapa/Mem gov. 
.13r/pncp/pt-br hEosl/www.steantoniodosiopes.rnagov Ir/ avisos e pelo entali Cel. 
sa12025@gmail.com. Informações podem ser obtidas 00 (200/0000 der Contratação de 
Licitação pela e-mail: (cdsal2025Epgmail.00rni. BASE LEGAL: lei n 14.133 de 1° de 
abril de 2021. deOSIO municipal 004/2025 de 02d0 janeiro de 2025, deCreta munioipal 
205/2025 de 02 de janeiro de 20250 outras normas aplicáveis Santo Antonio dos 
Lopes/MA, 21 de novembro de 2020. Blenda Cedrina costa Araújo - Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento. 

s., PseeeeNIMIN 0-e.2ie

PREGA%12Ent2,50,10 
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O MUN00iPi0 DE LAGOA GRANDE 00 MARANHAO, Estado do Mananhito. armee de 
Secratana Municipal de Educação lona público que faia licitação na modalidade Prega° Eletrônico. 
BASE LEGAI.: LIN c" 14133. de I° de abril de 2021, 0e01e10 Momper n° 0172021, chs 12/112021e 11 
Lel Complementar e• 123. de 14/12/2005, e alteraodes. OBJEíI7AquoluAlro1001l050041000m002l 
leo. Gemei-releu pick.up cabine dupla. Oke, ano 20202020, combusever dose, com documertação 
e emeracamento por conta da contratada e garante minere de 3 anos. para atender as neLeeeedades 
da rede municipal do ensino do moncipe de Lagoa Grande do Mar...bac/MA ABERTURA '22 de 
outubro de 2025 Os MOO Meus. INFORMAÇÕES' O Edial 0201/0 anexos enconeernse aspes,. 
dos mteressados na sara da Comutado de Contrafação. nado Primam 00 00,10 M 128 - Gene° --
Lagoa Grande Ou Maranhao MA1. boiado das /020 as 12:00 lemas racione para meteu 100) 
3633.1133 no endereço 01000000 0100 Watalegoagrandedornarantelorna.cama ter entali ceigla-
emagrenta na aov br na eêgina www.egoagrandedoneranhea gov br Municiem de lagoa 
Crença de Maranhao MA). 06 de outubro de 2025 ()união Vieira de Atenas Secretário Meneanal 
de Educação Poda. 11.  0212025-Ge 

~Meã* a,100t0007 50 1  goztel 
0000000 LOOPPAÇAO 

POEr000 90010504100 5'. 010005 

o MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO, Eatado de Maranhão, atreve. da 
Coordenação Municipal de Administração • Recurso* Humano. Mima pelem que tara lieltaçac 
na modalidade Pregeo Fletstmeo RASE LEGAL. Lei no 14100. de I° do abril de 2021, Gorete 
Municipal n° 0172021, de 17/11/2021 O Let Complementar re 123. de 14.12.2006, e altereafes 
OBJETO Oentratac.0, emprese eseeciaMada na prestação deteeeÇo oansefindo esanssede 
em mareefing °gear e onmunkeção Monos te:Melones. gerenclemento de redes recues, produção 
ud I p 1 020, ' ald a 0 000.0 l` and M tent - (MOI 

ABERTURA 12 de deternbro de 2025 as 19:00 noras INFORMAÇÕES: 0 Eleal e seus anexes 
encnetarmse a disposição dos inteessados nasala 00 00,0,040 Coneetação na Av Perneira do 
Maio n° 120 - Lagoa Grunde do Meranhão (MA, M10.i0 dez SSD° as 13.00 horas, telefone 
Vara 000300 (091 36331133 no cederes...eine. vete reteregoagniademe,Fembr • Pa ema 
caglaguagranderna.gover na página *Me lagna9r000edomara0000ble0rAr01. cln 
Lagoa 9504, 40 Morare. (0A), 24 de novembro 00 0020 AM.A...do Brando. COCRenaddr 
Municipal de Adininiseação. Portem n° 0729291GP 

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO 
JUCEMG 446 

54001 0. Leilão 2025/990042 BANCO 00 000500. lana publico que evadi, 0 leão pela mame orate. 
respeitando o 0.00 rninrna de voem, corstante do anexo L deste edita) no moaoe esioc e de 
ocupação em que se encontra lia movem estacionados ølel0000wooeládatonr.onlbne 12/12/2025 
1° Praça e 10/12120202° Pra, 00001,1 rias 1030 horas. infarinerães .ed. no Me: www.ingl.comer 
ou pelo fone: 0800 242 

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO re 12712025.00 Prefeitura Municipal de 
Jenipapo doe Viagem -9000, tome publico pare o conhecimento dos interessados, que fora 

realizar, sob 0,540 da Lei 0004 133/2021 e slide alterações posteriores, da Lel Complementa 
001232000 e de outras normas aphalvela ao abeto deste certame, torração na modalidade 

Pregão EletnáeNo do tipo Menor Preço Por Rem objMNando Contrafaça, de empresa para 

manutenção de atcondicioredo, para 2901001 .0 demandas das secretanas de Jonipepo dos 

Vieras/MA. A sess. sere mareada atreves do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico ver-

w licitunet com 011, min data de abertura acordada para 10 de dezembro 0, 2025 as 0000.0 

editar e seus anexos enoontramee deponives no P01101 00 Transparência do Munelpic peio 

endereço arvereenipapodosvieiras.magov.br, 00 0000 pelo endereço Portal Licitanet. enVW 

lasetcrembd e ainda no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP). Jenipapo dos 

\Paras - MA. 100. Novembro de 2025 Ilka Andreia Lima Chaves. Secretária municipal de 
Administração e Finanças 

EVIARA 
mem" 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 073/2025 - PMBCSAA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO te 2817/2025. A Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda - MA, saravas dessa Pregoeira e equipe de apoie, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGAO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021, da Decreto Municipal n° 138/2023. e demais 
legislaçoes aplicáveis. °beto: Cantratação de pessoa Juridka para fornecimento 
de cesta básica a firn de atender os usuános acompanhados pelos CRAS Centro 
de Referência de Assistência Social e pelo serviço de ConvNéncia e Fortalecimento 
de Vinculo., conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. O iniáo da dispuLe ocorrerá no dia 12 de dezembro 00 2025 
às 14h0Omin, horário de Brasilia/DE Locar Portal de Compras wwwlicitabarrado. 
cordama.corn.br Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos ¡unto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura. localizada na 
Rua Isaac Martins, n° 371, Centro - Somado Corda - MA, CEP: 65955-000, no 
Iterado de 08h0Omin ás 12h0Omin, no Portal do Municipio: www.barradocorda.-
ma.gov br, no Portal de Compras www.licitabanadocordama.consior. e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para moo esclarecimentos sobre a 
licitaçào, entrar ern contato pelo seguinte e-mail: 0061b0025@gmail com. Barra do 
Corda - MA 24 de novembro 0,202V. Bruno de Araujo Akashi -Pregoeiro do 
Município. 



AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NI' 
073/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
281712025. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa Jurídica 

para fornecimento de cesta básica, a fim de atender os usuários 

acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de Assistência 

Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 12 de 

dezembro de 2025, às 14h0Omin, horário de Brasília/DF. Local: Portal 

de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados 

poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente 

de Licitação — CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac 

Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no 

horário de 08h00min às 12h00min, no Portal do Município: 

a:.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras 

.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 

licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. 

Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo Akashi 

- Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: OBHIPT4C014Y0D1764005836JAND6JPEU 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
071/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2011/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de fardamento e equipamentos de 

40segurança para atender a demanda da guarda municipal através da 

Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá no dia 11 de 

dezembro de 2025, às 09h00min, horário de Brasília/DF. Local: Portal 

de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados 

poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente 

de Licitação — CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac 

Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no 

horário de 08h00min às 12h00min, no Portal do Município: 

www.barradocarda.ma.gov.br, no Portal de Compras 

www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 

licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. 

Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo Akashi 

- Pregoeiro do Município. 

Publicado par: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: WFRBB8DEX14DPV176400589024WVCTA10 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃOxÉ 
072/2025 — PMBC/MA. PROCESS 
3173/2025 

iC0 N° 
N1STRATIVO N° 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 

para Fornecimento de Kits de Material Escolar conforme demanda da 

Secretaria Municipal de Educação., conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início da 

disputa ocorrerá no dia 12 de dezembro de 2025, às 11h0Omin, horário 

de Brasília/DE. Local: Portal de Compras 

www.licitabarradocordarna.com br. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, 

na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro — 

Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min às 

12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no 

Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 

sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: 

cplbdc25@gmail.com. Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. 

Bruno de Araújo Akashi - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: DHYWB6OFS1473317640059641OPPOGFLG 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
070/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2302/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 

Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa Jurídica 

para aquisição de refeição do tipo marmitex para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Barra do 

Corda/MA., conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá 

no dia 12 de dezembro de 2025, às 09h00min, horário de Brasília/DF. 

Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão 

Permanente de Licitação — CPL, na sede da Prefeitura, localizada na 

Rua Isaac Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-

000, no horário de 08h00min às 12h0Omin, no Portal do Município: 

www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras 

www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a 

licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. 

Barra do Corda — MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo Akashi 

- Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: ALNZTE9BU14L9T17640060056VNEUAUUY 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 042/2025 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 3.195/2025 



1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA- FEIRA, 25- NOVEM -2025 15 
dica para aquisição de refeição do tipo marmitex para atender a de-
manda da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de 
Barra do Corda/MA., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá 
no dia 12 de dezembro de 2025, às 09h00min, horário de Brasília/ 
DF. Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua Isaac Martins, n° 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00min às 12h00min, no Portal do Mu-
nicípio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www. 
ficitabarradocordama.com.br. e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, en-
trar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra do 
Corda - MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo Akashi - 
Pregoeiro do Município. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2025 - 
PMBC'/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2011/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLO-
BAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de fardamento e equipa-
mentos de segurança para atender a demanda da guarda municipal 
através da Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra 
do Corda-MA, conforme condições. quantidades e exigências esta-
belecidas neste Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá no 
dia 11 de dezembro de 2025, às 09h00min. horário de Brasília/DF. 
Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os in-
teressados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua Isaac Martins. n° 371. Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00min às 12h00min, no Portal do Mu-
nicípio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www. 
licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, en-
trar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra do 
Corda -• MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo Akashi - 
Pregoeiro do Município. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2025 - 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3173/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio. torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLO-
BAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação 
de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Kits de Material Escolar 
conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação., confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. O inicio da disputa ocorrerá no dia 12 de dezembro de 
2025. às 11h0Omin, horário de Brasília/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir 
o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, IV 
371, Centro- Barra do Corda- MA, CEP: 65950-000, no horário de 
08h00min às 12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda. 
ma.gov.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, 
c no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais 
esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte 
e-mail: cplbdc25 gmail.com. Barra do Corda - MA, 24 de novem-
bro de 2025. Bruno de Araújo Akashi - Pregoeiro do Município. 

1
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°073/2025 
- PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2817/2025. 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pre-
goeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLO-
BAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021. do Decreto Municipal n° 
138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: 'Contratação de 
pessoa Jurídica para fornecimento de cesta básica, a fim de atender 
os usuários acompanhados pelos CRAS - Centro de Referência de 
Assistência Social e pelo serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculo., conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá no 
dia 12 de dezembro de 2025, às 14h00min, horário de Brasília/DF. 
Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os in-
teressados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, na sede da Prefeitura, localizada na 
Rua Isaac Martins. n° 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00min às 12h00min, no Portal do Mu-
nicípio: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www. 
licitabarradocordama.com.br, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, en-
trar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@gmail.com. Barra do 
Corda - MA, 24 de novembro de 2025. Bruno de Araújo Akashi - 
Pregoeiro do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 010/2025.0 Muni-
cípio de Buriticupu - MA. através da Secretaria Municipal de Educa-
ção, torna público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 10 de 
dezembro de 2025, licitação na modalidade Concorrência, na plata-
forma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na conclusão da construção de Creche Tipo 
2 termo de compromisso n° 5988 local Rua do Comércio, Pov. Vila 
Pindaré / Creche Proinf'ància Tipo B Termo de compromisso n° 15746 
local Rua Santa Rosa, Pov. Farsa / Creche Proinfância Tipo B Termo 
de Compromisso n° 15746 local Rua da Piscina, Pov. Buritizinho mo-
delo FNDE de interesse do município de Buriticupu - MA. Lei Fede-
ral n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações. 
Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022, Decreto Municipal n° 
041/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame e. ainda, de acordo com as con-
dições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará 
à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Trans-
parência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br, plataforma LICITANET www.licitanet.com.br, 
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplburiticupu2021g 
gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licita-
ções, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, Centro, CEP: 65.393-
000. Buriticupu/MA. Buriticupu/MA 19 de novembro de 2025. Sal-
ma Sousa Torres Secretária Interina Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - 
MA, por meio da Secretaria M. de Gestão e Orçamento, torna público 
que fará realizar, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO 032/2025, do tipo maior lance, para a Contrafação de instituição 
financeira, pública ou privada. regularmente em atividade conforme 
legislação especifica, para prestação de serviços de processamento 
dos pagamentos originados da folha de salários dos servidores ati-
vos e inativos da administração direta e indireta do poder executivo 
do município, em caráter de exclusividade, e concessão de crédito 
consignado aos servidores sem exclusividade, no dia 17/12/2025 às 
08:00hs, através do site http://www.licitacoelhoneto.com.br.  Edital 
encontra-se disponível no site  http://www.licitacoelhoneto.com.br  e 
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Edital n° 072/2025/2025 

Acossar Contrataçâo 

Última atualização 28/11/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 28, 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 28/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 28/11/2025 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 12/12/202510:59 (horário de Brasília) 

id contratação PNCP: 06769798000117-1-000173/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Kits de Material Escolar conforme demanda da Secretaria Municipal 
de Educação. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 3.541.989,50 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado o Valor total estimado 


